
 

MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Câmara Municipal 

 

 

ATA N.º 7     —      1 de abril de 2015   Página 1 de 42 

 

 

Reunião Ordinária realizada dia 1 de abril de 2015 

Ata Nº 7 

 

Presidiu esta reunião o senhor José Gabriel Paixão Calixto, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de 

Monsaraz.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Os restantes membros presentes foram: senhores Vereadores, Manuel Lopes Janeiro, Joaquina Maria Patacho 

Conchinha Lopes Margalha, Carlos Manuel Costa Pereira e Aníbal José Almeida Rosado. ----------------------------------------  

Secretariou a reunião o senhor João Manuel Paias Gaspar.  --------------------------------------------------------------------------------  

No Salão Nobre dos Paços do Município de Reguengos de Monsaraz, o senhor Presidente da Câmara Municipal, José 

Gabriel Paixão Calixto declarou aberta a reunião: Eram 10 horas. -------------------------------------------------------------------------  

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

Resumo Diário da Tesouraria 

O senhor Presidente desta Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto fez presente o Resumo Diário da Tesouraria 

n.º 61, de 31 de março, p.p., que apresentava um “total de disponibilidades” no montante pecuniário de € 532.262,59 

(quinhentos e trinta e dois mil duzentos e sessenta e dois euros e cinquenta e nove cêntimos), dos quais € 240.907,34 

(duzentos e quarenta mil novecentos e sete euros e trinta e quatro cêntimos) referem-se a operações de tesouraria. -----  

XXII Congresso da Associação Nacional de Municípios Portugueses 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto deu conta que nos passados dias 27 e 28 de 

março, em Tróia, participou, conjuntamente com a senhora Presidente da Assembleia Municipal e a senhora Presidente 

da Junta de Freguesia de Reguengos de Monsaraz, no XXII Congresso da Associação Nacional de Municípios 

Portugueses. Mais referiu que no citado evento esteve um stand institucional dedicado à Cidade Europeia do Vinho 

2015. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Executivo Municipal tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assembleia Intermunicipal da Associação de Municípios Portugueses do Vinho 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto deu conta que esteve presente e participou na 

Assembleia Intermunicipal da Associação de Municípios Portugueses do Vinho, que decorreu no passado dia 26 de 

março, no Mercado do Livramento, em Setúbal. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Executivo Municipal tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Cidade Europeia do Vinho 2015 – Participação em Eventos 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto deu conta que no âmbito da Cidade Europeia 

do Vinho 2015, esta autarquia esteve e estará presente com stand institucional em diversos eventos, nomeadamente:---  

 Dias 20, 21 e 22 de março, em Ourique, no certame “Feira do Porco Alentejano”; ------------------------------------------  

 Dias 28 e 29 de março, em Vilanueva del Fresno, nas “Jornadas del Gurumelo”; --------------------------------------------  

 Dias 3 a 5 de abril, em Vidigueira, no certame “Vidigueira Branco – Festa do Vinho e do Cante”; -----------------------  

 Dias 2, 3 e 4 de abril, em Lagoa, no certame “Lagoa Wine Show”. ---------------------------------------------------------------  

O Executivo Municipal tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Visita a Reguengos de Monsaraz do Secretário-Geral da OIV – Organização Internacional do Vinho 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto deu conta que no passado dia 26 de março o 

Secretário-Geral da OIV – Organização Internacional da Vinha e do Vinho, Jean Marie Aurand visitou este concelho de 

Reguengos de Monsaraz, tendo sido recebido nos Paços do Município. -----------------------------------------------------------------  

O Executivo Municipal tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Trail Running Monsaraz 2015 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, Manuel Lopes Janeiro deu conta que no passado dia 29 de março 

decorreu a prova “Trail Running Monsaraz 2015”, numa organização do Grupo Desportivo BTT Piranhas de Alqueva, 

com o apoio deste Município.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Executivo Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

33.ª Volta ao Alentejo em Bicicleta 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, Manuel Lopes Janeiro deu conta que entre os dias 25 e 29 de março 

decorreu a 33.ª Volta ao Alentejo em Bicicleta, tendo a chegada da 5.ª e última etapa terminado em Reguengos de 

Monsaraz. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Executivo Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Cidade Europeia do Vinho 2015: Colóquio “Prospeção em Larga Escala e Conservação  

da Diversidade das Castas de Videiras em Portugal” 

A senhora Vereadora, Joaquina Maria Patacho Conchinha Lopes Margalha deu conta que no passado dia 27 março 

decorreu no Auditório Municipal um colóquio sobre “Prospeção em Larga Escala e Conservação da Diversidade das 
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Castas de Videiras em Portugal”, no âmbito de Reguengos de Monsaraz – Cidade Europeia do Vinho 2015, tendo 

estado presente cerca de 100 pessoas de várias zonas do país. --------------------------------------------------------------------------  

Mais disse que os trabalhos terminaram com uma visita ao espaço “Vinho com Arte” e uma prova de vinhos de 

Reguengos de Monsaraz, tendo estes merecido referências bastante elogiosas. -----------------------------------------------------  

Executivo Municipal tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

ORDEM DO DIA  

Leitura e Aprovação da Ata da Reunião Anterior 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto em ordem ao preceituado no n.º 2 do artigo 57.º 

da Lei nº. 75/2013, de 12 de setembro, que estabeleceu, entre outros, o regime jurídico das autarquias locais, efetuou a 

leitura da ata da reunião anterior e pô-la à aprovação de todos os membros. ----------------------------------------------------------  

A ata da reunião anterior, ocorrida em 18 de março de 2015, foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------  

Hasta Pública para Alienação de Lotes no Loteamento “1.ª Fase de Expansão  

da Zona Industrial de Reguengos de Monsaraz 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto deu conta a todos os presentes quais as 

condições a que estava sujeita a presente hasta pública, conforme melhor consta no Edital referente à alienação de 

lotes no Loteamento “1.ª Fase de Expansão da Zona Industrial de Reguengos de Monsaraz”. ------------------------------------  

Tendo em conta o disposto no sobredito Edital, e após ser efetuado o lanço de arrematação pelos concorrentes 

presentes, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade:------------------------------------------------------------------------------  

a) Alienar o lote n.º 3, com a área de 1.222 m2 à empresa Bastidor Perfeito, Lda., pela importância de € 8,50 (oito euros 

e cinquenta cêntimos), cada metro quadrado; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

b) Alienar o lote n.º 4, com a área de 1.297 m2 à empresa Última Cruzada, Lda., pela importância de € 8,50 (oito euros 

e cinquenta cêntimos), cada metro quadrado; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

c) Alienar o lote n.º 5, com a área de 1.372 m2 à empresa Textura Alentejana, Sociedade Unipessoal, Lda., pela 

importância de € 8,50 (oito euros e cinquenta cêntimos), cada metro quadrado; ------------------------------------------------------  

d) Determinar às subunidades orgânicas Expediente Urbanístico e de Contabilidade e Património a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros indispensáveis à execução da presente deliberação.--------  
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Relatório Anual de Execução do “Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas  

do Município de Reguengos de Monsaraz – Ano de 2014 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto deu conta da Informação n.º 03/GP/2015, por si 

firmada em 30 de março, p.p., referente ao Relatório Anual de Execução do “Plano de Gestão de Riscos de Corrupção 

e Infrações Conexas do Município de Reguengos de Monsaraz” do ano de 2014; informação ora transcrita: -----------------  

“INFORMAÇÃO N.º 03/GP/2015 

RELATÓRIO ANUAL DE EXECUÇÃO DO PLANO DE GESTÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS DO 

MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ – ANO DE 2014 

O Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do Município de Reguengos de Monsaraz foi aprovado em 

sessão ordinária da Assembleia Municipal, realizada em 30 de dezembro de 2009, mediante proposta da Câmara Municipal, 

aprovada em reunião ordinária realizada em 18 de setembro de 2009, tendo, porém, já sido objeto de duas revisões - a primeira 

foi aprovada em 30 de abril de 2012 e a segunda em 28 de abril de 2014, pela Assembleia Municipal de Reguengos de 

Monsaraz, mediante propostas da Câmara Municipal aprovadas em 18 de abril de 2012 e 16 de abril de 2014, respetivamente.  

Em cumprimento da Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção de 01 de julho de 2009, publicada na 2.ª Série do 

Diário da República n.º 140, de 22 de julho de 2009, deve ser elaborado um Relatório Anual sobre a Execução do Plano de 

Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas. 

Nesta senda, e à semelhança dos anos anteriores, a equipa multidisciplinar nomeada pela Câmara Municipal de Reguengos de 

Monsaraz, apresenta o seu Relatório Anual de Execução do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do 

Município de Reguengos de Monsaraz referente ao ano transato, que se anexa e se dá aqui por reproduzido para todos e 

devidos efeitos legais, de acordo com a seguinte estrutura: 

O presente documento será estruturado em seis capítulos, a saber: 

 I Capítulo: Introdução; 

 II Capítulo: Metodologia utilizada para a elaboração do Relatório; 

 III Capítulo: Relatórios de monotorização por área de risco; 

 IV Capítulo: Balanço de implementação das medidas em 2014; 

 V Capítulo: Recomendações; 

 VI Capítulo: Conclusões. 

Face ao analisado, conclui-se que, no ano de 2014, o saldo é positivo, pois num total de 132 (cento e trinta e duas) medidas 

planeadas, foram executadas 91 medidas, encontrando-se 26 medidas em curso, 3 planeadas e 12 não executadas, sendo que 

10 das medidas não executadas encontram-se justificadas porque os respetivos serviços consideram que estão desajustadas, 

propondo-se a sua eliminação. 

Os principais resultados alcançados com a aplicação das medidas de prevenção são os seguintes: 

 As Subunidades Orgânicas Tesouraria, Expediente Urbanístico e o Gabinete Jurídico e de Auditoria têm um grau de 
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execução de 100% das medidas propostas para 2014. 

 O grau de execução das medidas propostas apresenta alguma diversidade entre as várias subunidades orgânicas e 

serviços, havendo serviços com grau de 100% de execução das medidas e outros cujo grau de execução deverá melhorar 

em 2015. 

 Nos procedimentos concursais de recrutamento e seleção são exigidas aos elementos do júri as referidas declarações e 

juntas aos respetivos processos (declarações de interesses privados e de compromisso relativa a incompatibilidades, 

impedimentos e escusa). 

 Nos procedimentos tendentes à aquisição de bens e serviços e empreitadas de obras públicas são exigidas as declarações 

de interesses privados e de compromisso relativa a incompatibilidades, impedimentos e escusa. 

 O Balcão Único é uma subunidade orgânica que foi introduzida no Plano de 2014 que implementou a quase totalidade das 

medidas, tendo sido constatado que uma das medidas não será da competência desta subunidade. 

 Elevado grau de execução relativamente à formação de vários trabalhadores para execução de determinada tarefa. 

 A nível de empreitadas, foram genericamente adotadas as novas medidas da prevenção de riscos propostas. 

 A nível de aquisição de bens e serviços, verifica-se a que as medidas em curso estão sobretudo ligadas à necessidade de 

controlo relativamente à execução de contratos ou após a aquisição dos bens/serviços fornecidos que garanta a 

conformidade com o acordado previamente, havendo necessidade de melhoramento nesta área para 2015. 

 Quanto à gestão financeira, há uma implementação da quase totalidade das medidas previstas, demonstrando uma 

preocupação em cumprir as regras de controlo interno existentes. 

 Verifica-se a existência de medidas que desde 2013 que estão em fase de execução, tais como: 1) a formação de 

trabalhadores da subunidade orgânica Taxas e Licenças sobre o CPA; 2) a implementação de procedimentos de análise da 

informação recolhida para identificar eventuais lacunas ou vulnerabilidades (medida prevista para o Aprovisionamento); 3) 

Implementação de um sistema estruturado de avaliação das necessidades (medida prevista para o Aprovisionamento). 

 Quanto à atribuição de fogos sociais, verificam-se algumas medidas em curso relacionadas com este processo, na medida 

em que ainda não foi possível implementá-las por falta de fogos vagos para atribuição. 

 A medida forma/sensibilizar os trabalhadores da subunidade orgânica em áreas como a ética, a deontologia, os direitos e 

deveres dos trabalhadores, os modelos de gestão e serviço público, a modernização administrativa, entre outras, é 

transversal a algumas áreas de riscos, verificando-se a implementação nalgumas subunidades e noutras não. 

Contudo, sendo o processo de combate à corrupção um processo contínuo considera-se necessário proceder a uma nova 

revisão do “Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do Município de Reguengos de Monsaraz”, de forma a 

melhorar os sistemas de controlo interno, estimulando o desenvolvimento de uma cultura de legalidade, clareza e transparência 

nos procedimentos administrativos. 

Assim, após o conhecimento do Executivo Municipal, o presente relatório deve ser remetido à entidade que exerce tutela 

administrativa sobre as Autarquias Locais e ao Conselho de Prevenção da Corrupção.” 

Outrossim, o sobredito Relatório Anual de Execução, que se transcreve: ---------------------------------------------------------------  
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RELATÓRIO ANUAL DE EXECUÇÃO DO “PLANO DE GESTÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

DO MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ” 

ANO DE 2014 

I – INTRODUÇÃO  

Em cumprimento da Recomendação n.º 1/2009, do Conselho de Prevenção da Corrupção, de 01 de julho de 2009, publicada na 

2.ª Série do Diário da República n.º 140, de 22 de Julho de 2009, foi elaborado o Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e 

Infrações Conexas do Município de Reguengos de Monsaraz, o qual foi aprovado em sessão ordinária de Assembleia Municipal, 

realizada em 30 de dezembro de 2009, mediante proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião ordinária realizada em 18 

de setembro de 2009. O Plano já foi objeto de duas revisões, tendo a primeira sido aprovada em 30 de abril de 2012 e a segunda 

em 28 de abril de 2014, pela Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz, mediante propostas da Câmara Municipal 

aprovadas em 18 de abril de 2012 e 16 de abril de 2014, respetivamente.  

De acordo com o disposto na alínea d), do ponto 1.1. da citada Recomendação n.º 1/2009, deve ser elaborado um relatório anual 

sobre a execução do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, no qual se deve proceder à análise da 

implementação do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, aferindo-se o grau de execução das medidas 

propostas para combater a ocorrência dos riscos identificados.  

A gestão de risco é um processo contínuo e em constante desenvolvimento, constituindo um requisito essencial ao 

funcionamento do Município de Reguengos de Monsaraz, sendo fundamental nas relações que se estabelecem entre esta 

Edilidade e os munícipes. Trata-se, assim, de uma atividade que tem por objetivo salvaguardar aspetos indispensáveis na 

tomada de decisões e que estas se revelem conformes com a legislação vigente e com os procedimentos em vigor.  

Refere o “Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do Município de Reguengos de Monsaraz”, no seu 

capítulo VI, que o acompanhamento do Plano será efetuado em forma de Relatório anual, elaborado pela equipa multidisciplinar 

designada para o efeito ser elaborado pela equipa multidisciplinar designada para o efeito. 

Assim, de acordo com o disposto na Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção, aprovada em 01 de julho de 2009 

e, em harmonia com o subscrito no “Plano de Gestão de Risos de Corrupção e Infrações Conexas do Município de Reguengos 

de Monsaraz”, a equipa multidisciplinar responsável pela execução do Plano, cuja constituição foi aprovada por deliberação da 

Câmara Municipal de 18 de abril de 2012, apresenta o seu quarto relatório de execução do Plano de Gestão de Riscos de 

Corrupção e Infrações Conexas, referente ao ano de 2014, que tem como objetivos:  

1. Agregar e sistematizar toda a informação obtida no âmbito da implementação do Plano de Gestão de Riscos de 

Corrupção e Infrações Conexas do Município de Reguengos de Monsaraz, em 2014, com vista à aferição do grau de 

execução das medidas adotadas, no sentido da prevenção do risco;  

2. Aferir o grau de execução do referido Plano em cada um dos serviços;  

3. Identificar as medidas adotadas e aquelas que ainda não foram iniciadas, em cada um dos serviços;  

4. Verificar se o Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do Município de Reguengos de Monsaraz, 

de uma forma geral, foi cumprido.  

O presente documento será estruturado em seis capítulos, a saber:  
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 I Capítulo: Introdução;  

 II Capítulo: Metodologia utilizada para a elaboração do Relatório;  

 III Capítulo: Relatórios de monotorização por área de risco;  

 IV Capítulo: Balanço de implementação das medidas em 2014;  

 V Capítulo: Recomendações;  

 VI Capítulo: Conclusões.  

O Relatório Anual de Execução do Plano deverá ser remetido ao Conselho de Prevenção da Corrupção e à entidade que exerce 

a tutela administrativa sobre as Autarquias Locais; outrossim, deverá ser divulgado a todos os colaboradores do Município de 

Reguengos de Monsaraz através de correio eletrónico e publicitado na página da internet do Município de Reguengos de 

Monsaraz (www.cm-reguengos-monsaraz.pt ). 

II – METODOLOGIA  

Na elaboração do presente Relatório de execução participaram os dirigentes e chefes das Subunidades Orgânicas e Serviços do 

Município de Reguengos de Monsaraz.  

O Gabinete Jurídico e de Auditoria, de acordo com as suas competências, coordenou a monitorização do Plano de Gestão de 

Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do Município de Reguengos de Monsaraz.  

O método de trabalho utilizado para realização do Relatório de Execução de 2014 desenvolveu-se em quatro fases:  

 1.ª Fase: Realização de reuniões de trabalho da equipa multidisciplinar para discussão e decisão sobre o método de 

trabalho a adotar para posterior realização do Relatório de Execução do Plano;  

 2.ª Fase: Divulgação, por correio eletrónico, a todos os dirigentes e responsáveis pelos serviços, unidades ou 

subunidades orgânicas da necessidade de efetuar o Relatório de Execução, com a consequente divulgação do 

documento de trabalho que cada um teria que preencher com a informação relativa às medidas propostas para prevenir 

a ocorrência de risco;  

 3.ª Fase: Compilação e organização de toda a informação disponibilizada e recolhida; e,  

 4.ª Fase: Elaboração do Relatório de Execução do Plano.  

Tendo em conta que o Município de Reguengos de Monsaraz, enquanto Autarquia Local, visa a prossecução de interesses 

próprios das populações respetivas (artigos 235.º e 236.º, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa) e considerando as 

suas atribuições e competências, foram identificadas na 2.ª revisão do “Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e de Infrações 

Conexas do Município de Reguengos de Monsaraz”, como suscetíveis de geração de riscos de corrupção e infrações conexas, 

as seguintes áreas: 

1. Gestão administrativa/Atendimento ao público (Balcão Único);  

2. Recursos humanos;  

3. Aquisição de bens e serviços;  

4. Contratação de empreitadas;  
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5. Gestão Financeira;  

6. Urbanismo e Edificação;  

7. Concessão de Benefícios Públicos;  

8. Contencioso e Apoio Jurídico.  

Para ilustrar do grau de execução das medidas propostas no referido Plano, foram elaboradas as tabelas de monotorização para 

as diferentes áreas apresentadas no capítulo seguinte.  

Relativamente à metodologia, foi proposto aos responsáveis de cada Unidade e Subunidade Orgânica, quatro níveis de 

execução das medidas que são os seguintes:  

1. Executada – significa que a medida proposta foi totalmente implementada;  

2. Não executada - significa que a medida proposta não foi implementada (exige breve justificação);  

3. Em curso – Significa que a medida não está totalmente executada, mas já se encontra planeada e em desenvolvimento 

(exige breve justificação);  

4. Planeada – Significa que a medida ainda não foi concluída, mas encontra-se planeada (exige breve justificação).  

III – RELATÓRIOS DE MONOTORIZAÇÃO POR ÁREA DE RISCO  

Neste capítulo apresentam-se as tabelas de monotorização do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do 

Município, com a indicação dos riscos, identificados para cada área, bem como a respetiva Unidade Orgânica / Subunidade 

Orgânica / Serviço, as medidas propostas para prevenir a ocorrência dos riscos e mitigar o seu impacto e o seu grau de 

execução. Cada responsável da respetiva Unidade Orgânica/Subunidade Orgânica / Serviço entregou, igualmente, 

documentação / justificação para evidenciar o grau de execução das medidas. 

1.ª ÁREA DE RISCO: GESTÃO ADMINISTRATIVA  

a) ADMINISTRAÇÃO GERAL 
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b) TAXAS E LICENÇAS 
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c) BALCÃO ÚNICO 

 

 

2.ª ÁREA DE RISCO: RECURSOS HUMANOS 
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3.ª ÁREA DE RISCO: AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

 

 

 

4.ª ÁREA DE RISCO: EMPREITADAS 
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5.ª ÁREA DE RISCO: GESTÃO FINANCEIRA 

a) CONTABILIDADE E PATRIMÓNIO 

 

 

b) TESOURARIA 
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6.ª ÁREA DE RISCO: URBANISMO E EDIFICAÇÃO 
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7.ª ÁREA DE RISCO: CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PÚBLICOS  

a) DESPORTO 
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b) AÇÃO SOCIAL 

 

 

 

8.ª ÁREA DE RISCO: CONTENCIOSO E APOIO JURÍDICO 
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IV – BALANÇO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS EM 2014  

Do Relatório de Execução do Plano de Risco de Corrupção e de Infrações Conexas do Município de Reguengos de Monsaraz 

referente ao ano de 2014, resulta que, num total de 132 (cento e trinta e duas) medidas de prevenção planeadas:  

 91 (noventa e uma) medidas foram executadas;  

 12 (doze) medidas não foram executadas  

 26 (vinte e seis) medidas encontram-se em execução (em curso);  

 3 (três) medidas estão planeadas.  

Importa realçar que das 12 medidas que não foram executadas, 10 delas foram consideradas pelos respetivos serviços como 

não aplicáveis. Essas 10 medidas distribuem-se pelas Subunidades orgânicas Taxas e Licenças, Balcão Único, Recursos 

Humanos e Administrativa de Obras e Projetos e são as seguintes: 

 

Os responsáveis pelas Subunidades orgânicas entregaram documentação que permite avaliar a execução das medidas. Alguns 

dos responsáveis pela entrega da informação propuserem a eliminação das medidas, por as mesmas não se mostrarem 

ajustadas às competências dos respetivos serviços/subunidades orgânicas, conforme consta dos quadros de monotorização por 
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área de risco respetivos apresentados no presente Relatório.  

Assim, os resultados foram, em termos percentuais, os seguintes:  

Em 2014 

 

 

A execução do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas no ano de 2014, pode considerar-se, no cômputo 

geral, bem-sucedida, pois verifica-se uma grande implementação de medidas, correspondente a 70% das medidas propostas.  

Assim, à semelhança do ano anterior, nota-se a preocupação de todos os serviços municipais no desenvolvimento do processo 

de combate à corrupção e infrações conexas. 

V – RECOMENDAÇÕES  

Constatou-se que o Município de Reguengos de Monsaraz já vem implementando, há algum tempo, diversos mecanismos com o 

objetivo de acautelar, eliminar situações de risco e aumentar o controlo interno, nomeadamente, através da existência de uma 

área de auditoria interna.  

Da avaliação da implementação das medidas propostas conclui-se que há necessidade de proceder a alguns ajustamentos ao 

plano, com a introdução das seguintes melhorias. Vários serviços propuseram a eliminação de medidas, bem como o 
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ajustamento de medidas existentes e a criação de novas medidas associadas a novos riscos.  

Nesta senda, recomenda-se uma nova revisão ao Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do 

Município de Reguengos de Monsaraz, estabelecendo-se, nomeadamente, os termos e prazos em que deverá ocorrer a revisão 

do Plano, uma vez que o mesmo é omisso neste aspeto. 

VI - CONCLUSÕES  

Face ao exposto, conclui-se que, num total de 132 (cento e trinta e duas) medidas planeadas para 2014, foram executadas 91 

medidas e encontram-se 26 em curso, 3 planeadas e das 12 não executadas, os serviços consideram que 10 são para eliminar 

por se encontrem desajustadas.  

Os principais resultados alcançados com a aplicação das medidas de prevenção são os que de seguida se identificam:  

 As Subunidades Orgânicas Tesouraria, Expediente Urbanístico e o Gabinete Jurídico e de Auditoria têm um grau de 

execução de 100% das medidas propostas para 2014.  

 O grau de execução das medidas propostas apresenta alguma diversidade entre as várias subunidades orgânicas e 

serviços, havendo serviços com grau de 100% de execução das medidas e outros cujo grau de execução deverá 

melhorar em 2015.  

 Nos procedimentos concursais de recrutamento e seleção são exigidas aos elementos do júri as referidas declarações e 

juntas aos respetivos processos (declarações de interesses privados e de compromisso relativa a incompatibilidades, 

impedimentos e escusa).  

 Nos procedimentos tendentes à aquisição de bens e serviços e empreitadas de obras públicas são exigidas as 

declarações de interesses privados e de compromisso relativa a incompatibilidades, impedimentos e escusa.  

 O Balcão Único é uma subunidade orgânica que foi introduzida no Plano de 2014 como um setor onde a ocorrência de 

riscos a verificar-se poderia originar consequência cujo grau estabelecido foi de moderado e elevado e é de realçar que 

implementou a quase totalidade das medidas, tendo sido constatado que uma das medidas não será da competência 

desta subunidade.  

 Elevado grau de execução relativamente à formação de vários trabalhadores para execução de determinada tarefa.  

 A nível de empreitadas, foram genericamente adotadas as novas medidas da prevenção de riscos propostas.  

 A nível de aquisição de bens e serviços, verifica-se a que as medidas em curso estão sobretudo ligadas à necessidade 

de controlo relativamente à execução de contratos ou após a aquisição dos bens/serviços fornecidos que garanta a 

conformidade com o acordado previamente, havendo necessidade de melhoramento nesta área para 2015.  

 Quanto à gestão financeira, há uma implementação da quase totalidade das medidas previstas, demonstrando uma 

preocupação em cumprir as regras de controlo interno existentes.  

 Verifica-se a existência de medidas que desde 2013 que estão em fase de execução, tais como: 1) a formação de 

trabalhadores da subunidade orgânica Taxas e Licenças sobre o CPA; 2) a implementação de procedimentos de análise 

da informação recolhida para identificar eventuais lacunas ou vulnerabilidades (medida do APV); 3) Implementação de 

um sistema estruturado de avaliação das necessidades (medida para o APV).  
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 Quanto à atribuição de fogos sociais, verificam-se algumas medidas em curso relacionadas com este processo, na 

medida em que ainda não foi possível implementá-las por falta de fogos vagos para atribuição.  

 A medida forma/sensibilizar os trabalhadores da subunidade orgânica em áreas como a ética, a deontologia, os direitos 

e deveres dos trabalhadores, os modelos de gestão e serviço público, a modernização administrativa, entre outras, é 

transversal a algumas áreas de riscos, verificando-se a implementação nalgumas subunidades e noutras não.  

Porém, sendo o processo de combate à corrupção um processo em melhoria contínua, considera-se necessário proceder a uma 

nova revisão do “Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do Município de Reguengos de Monsaraz”. Será 

necessário aproximar, em alguns casos, algumas das medidas às especificidades de cada serviço e/ou propor a implementação 

de novas medidas. Dever-se-á, igualmente, ter em conta as alterações estruturais decorrentes da reorganização dos serviços 

municipais, assim como, as recomendações constantes do presente relatório.  

Assim, preconiza-se revisão do referido Plano, de forma a melhorar os sistemas de controlo interno, promovendo, com 

regularidade auditorias aos seus serviços e fomentando entre os seus trabalhadores, uma cultura de responsabilidade e de 

observação estrito de regras éticas e deontológicas e a consciência das suas obrigações, estimulando o desenvolvimento de 

uma cultura de legalidade, clareza e transparência nos procedimentos. 

O presente Relatório deverá ser remetido ao Conselho de Prevenção da Corrupção e à entidade que exerce a tutela 

administrativa sobre as Autarquias Locais; outrossim, deverá ser divulgado a todos os colaboradores do Município de Reguengos 

de Monsaraz através de correio eletrónico e publicitado na página da internet do Município de Reguengos de Monsaraz 

(www.cm-reguengos-monsaraz.pt ). 

Assinado pelos elementos da equipa multidisciplinar responsável pela elaboração do Relatório Anual de Execução do "Plano de 

Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do Município de Reguengos de Monsaraz”. 

O Executivo Municipal tomou conhecimento e determinou a sua remessa ao Conselho de Prevenção da Corrupção e à 

Direção Geral das Autarquias Locais. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Casa de Cultura de Corval – 40.ª Estafeta dos Cravos  

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, Manuel Lopes Janeiro deu conta do Pedido de Apoio n.º 07/VP/2015, 

por si firmado em 30 de março, p.p., referente ao Programa de Apoio a Atividades de Caráter Pontual, no âmbito do 

vigente Regulamento de Apoio ao Associativismo Desportivo, formulado pela Casa de Cultura de Corval, atinente à 

realização da 40.ª Estafeta dos Cravos, a ocorrer no próximo dia 25 de abril, e para o qual peticionam apoio logístico e 

financeiro. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Apreciado e discutido o assunto o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, conceder o apoio logístico 

necessário e possível, bem como conceder um subsídio no montante pecuniário de € 500,00 (quinhentos euros) à Casa 

de Cultura de Corval, nos exatos termos propostos e para o fim ora peticionado. -----------------------------------------------------  

Casa de Cultura de Corval: Troféu BTT Évora – Prova de S. Pedro do Corval  

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, Manuel Lopes Janeiro deu conta do Pedido de Apoio n.º 08/VP/2015, 
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por si firmado em 30 de março, p.p., referente ao Programa de Apoio a Atividades de Caráter Pontual, no âmbito do 

vigente Regulamento de Apoio ao Associativismo Desportivo, formulado pela Casa de Cultura de Corval, atinente à 

realização do Troféu BTT Évora – Prova de S. Pedro do Corval, a ocorrer no próximo dia 3 de maio, e para o qual 

peticionam apoio material e logístico. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Apreciado e discutido o assunto o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, conceder o apoio material e logístico 

necessário e possível à Casa de Cultura de Corval, nos exatos termos propostos e para o fim ora peticionado. -------------  

Grupo Instrumental “Lírios do Campo” – Cedência do Auditório Municipal 

A senhora Vereadora, Joaquina Maria Patacho Conchinha Lopes Margalha deu conta do Pedido de Apoio n.º 

06/VJLM/2015, por si firmado em 30 de março, p.p., referente a pedido de cedência e utilização do Auditório Municipal 

formulado pelo Grupo Instrumental “Lírios do Campo” e atinente à gravação de CD, a ocorrer no próximo dia 30 de 

maio. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Apreciado e discutido o assunto o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência e utilização do 

Auditório Municipal ao Grupo Instrumental “Lírios do Campo”, nos exatos termos propostos e para o fim ora peticionado.  

Ratificação do Despacho de Aprovação da Alteração n.º 4 às Grandes Opções do Plano e  

n.º 4 ao Orçamento Municipal do Ano Económico-Financeiro de 2015 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto deu conta do conteúdo integral do Despacho n.º 

04/GP/CPA/2015, por si firmado em 30 de março, p.p., que determinou a aprovação da Alteração n.º 4 às Grandes 

Opções do Plano e Alteração n.º 4 ao Orçamento Municipal do corrente ano económico-financeiro, cujo teor ora se 

transcreve: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“DESPACHO Nº 04/GP/CPA/2015 

José Gabriel Paixão Calixto, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, no uso dos legais poderes e 

competências que lhe vão outorgados pelo artigo 35º, n.º 3, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, estabelecido, entre 

outros, pele Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, e considerando a urgência e a imperiosidade que reveste a situação legal e 

factual subjacente ao presente ato administrativo, o princípio da prossecução do interesse público municipal, bem assim, a 

impossibilidade, de facto e de direito, de no presente momento reunir, ainda que extraordinariamente estando presente a maioria 

do número legal dos seus membros, o executivo municipal, 

APROVA 

a Alteração n.º 4 às Grandes Opções do Plano e ao Orçamento do Município de Reguengos de Monsaraz relativo ao corrente 

ano económico-financeiro de 2015. 

Mais determina, a final, que o presente despacho se ache submetido à ratificação/confirmação da Câmara Municipal de 

Reguengos de Monsaraz na primeira reunião a ocorrer após a data da sua prolação.” 
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Prosseguiu, explanando e explicitando, muito circunstanciadamente, as razões e os fundamentos subjacentes às 

alterações em apreço aos referidos documentos previsionais, dando conta dos mesmos, que se transcrevem: --------------  
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Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto o Executivo Municipal deliberou, por maioria, com os votos a 

favor do senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto, do senhor Vice-Presidente da Câmara 

Municipal, Manuel Lopes Janeiro, da senhora Vereadora, Joaquina Maria Patacho Conchinha Lopes Margalha e do 

senhor Vereador, Carlos Manuel Costa Pereira e o voto de abstenção do senhor Vereador, Aníbal José Almeida 
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Rosado, confirmar/ratificar os sobreditos documentos previsionais. -----------------------------------------------------------------------  

Retificação ao Plano Diretor Municipal de Reguengos de Monsaraz 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto deu conta da Proposta n.º 34/GP/2015, por si 

firmada em 26 de março, p.p. referente à retificação ao Plano Diretor Municipal de Reguengos de Monsaraz; proposta 

cujo teor ora se transcreve: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“PROPOSTA N.º 34/GP/2015 

RETIFICAÇÃO AO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Considerando que: 

- Com a aprovação do Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo (PROTA), aprovado pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 53/2010, publicada em 2 de Agosto e retificada pela Declaração de Retificação n.º 30-A/2010 de 1 de 

Outubro, foram criadas diversas incompatibilidades do Plano Diretor Municipal de Reguengos de Monsaraz (PDM), aprovado 

através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 106/95 de 16 de outubro de 1995, com aquele plano, materializadas em 

diversas disposições, constantes do Anexo II da Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2010, tendo-se verificado, assim, a 

necessidade de proceder a uma alteração do Regulamento do PDM, por adaptação ao PROTA; 

- A alteração por adaptação foi realizada através do Aviso n.º 4215/2011, publicado em 9 de fevereiro; 

- Esta alteração sofre de inexatidões que se pretendem, agora, retificar, pois no artigo 33.º do Regulamento do PDM de 

Reguengos de Monsaraz ficou definido, por lapso, que o índice de construção de 0,006, constante da alínea d) do seu n.º 3, se 

aplicaria apenas às “construções isoladas para habitação”, ao contrário do definido no Anexo II da Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 53/2010; 

- Como o procedimento de alteração por adaptação ao PROTA apenas permitiria as alterações resultantes da adaptação a este 

diploma, não seria possível, neste âmbito, alterar outras normas ou determinações do PDM, o que torna fundamental repor a 

situação original, ou seja, atribuir a cada uma das tipologias edificatórias admitidas no referido artigo 33.º o índice 0,006; 

- Em ordem ao preceituado no n.º 3 do artigo 97.º-A do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, na sua redação atual, a presente proposta de retificação já foi 

comunicada previamente à Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz, que a fez presente na sua sessão ordinária 

realizada no dia 26 de fevereiro de 2015 e à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo; 

Face ao exposto e de forma a aclarar a redação do artigo 33.º do PDM, propõe-se ao Executivo Municipal: 

a) Que, nos termos do disposto na alínea a), do n.º 4 e no n.º 5, do artigo 97.º-A do Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, na sua redação atual, seja aprovada a 

seguinte retificação ao artigo 33.º do PDM: 

«Artigo 33.º […] 

1 — ………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

2 — ………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 
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3 — ………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

a) ……………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

b) ……………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

c) ……………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

d) ……………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

e) ……………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

f) ………………………………………………………………………………………………………………………………….…………… 

4 — ………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

5 — ………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

a) ……………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

b) ……………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

c) o índice de construção (IC) é de 0,006. 

6 — ………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

7 — ………………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

i) ………………………………………………………………………………………………………………….………………………… 

ii) …………………………………………………………………………………………………………………………………………… 

iii) …………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

iv) …………………………………………………………………………………………………………….………………………………. 

v) o índice de construção (IC) é de 0,006.» 

b) Que seja determinado ao Serviço de Urbanismo, do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação que recair sob a 

presente proposta.” 

Apreciado e discutido o assunto o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: -------------------------------------------------  

a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 34/GP/2015; -------------------------------------------------------------------------------------  

b) Em consonância, proceder à retificação ao Plano Diretor Municipal de Reguengos de Monsaraz, nos exatos termos 

consignados; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

c) Determinar ao serviço de Urbanismo, Ordenamento do Território e Fiscalização a adoção dos legais procedimentos e 

atos administrativos e materiais indispensáveis à execução da presente deliberação. -----------------------------------------------  
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Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos da Escola Básica n.º 1 de Reguengos de Monsaraz –  

Ratificação do Protocolo entre o Município de Reguengos de Monsaraz e a  

DGEstE – Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto deu conta da Proposta n.º 35/GP/2015, por si 

firmada em 30 de março, p.p., atinente à ratificação do despacho que aprovou o Protocolo celebrado entre este 

Município de Reguengos de Monsaraz e a DGEstE – Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares e referente ao 

fornecimento de refeições escolares aos alunos (2.º e 3.º ciclos do ensino básico) da Escola Básica n.º 1 de Reguengos 

de Monsaraz; proposta ora transcrita: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“PROPOSTA N.º 35/GP/2015 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS ALUNOS DAS ESCOLA BÁSICA N.º 1 DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Considerando: 

- O amplo leque de políticas públicas, atribuições, competências e tarefas consagradas e imputadas, no nosso ordenamento 

jurídico, ao Município de Reguengos de Monsaraz e aos respetivos órgãos autárquicos; 

- Que o fornecimento de refeições visa assegurar uma alimentação equilibrada e adequada às necessidades da população 

escolar, na observância dos princípios dietéticos preconizados pelas normas de alimentação definidas pelo Ministério da 

Educação; 

- Que o acesso a refeições escolares está regulado pelo Decreto-Lei n.º 55/2009 de 2 de março, e pelo disposto no Despacho 

Anual da ASE estando prevista a responsabilidade do MEC na comparticipação das despesas da alimentação dos alunos dos 2º, 

3º Ciclos e do Ensino Secundário; 

- A necessidade urgente de efetuar o fornecimento de refeições aos alunos da Escola Básica n.º1 de Reguengos de Monsaraz, 

no período entre janeiro e dezembro de 2015;  

- Que deverão ser observadas todas as normas gerais de saúde, higiene e segurança a que estão sujeitos os géneros 

alimentícios; 

- Que o fornecimento diário da alimentação deverá observar as boas práticas de condições higio-sanitárias e de qualidade; 

- Que as refeições a fornecer deverão contemplar a ementa com a seguinte composição: 

- Pão 

- Sopa de legumes, de peixe, ou canja. 

- Prato principal, que deverá ser diariamente alternado entre prato de peixe com guarnição e prato de carne com guarnição. 

Guarnição deve incluir sempre legumes.  

- Sobremesa, fruta diversificada todos os dias e doce e iogurte em dias alternados da semana. 

- Água. 

- Que para o efeito foi efetuado o Despacho n.º 01/GP/2015, datado de 20 de março de 2015, tendente a obviar a urgente 
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situação do fornecimento de refeições escolares aos alunos da Escola Básica n.º 1 de Reguengos de Monsaraz.  

Somos a propor ao Executivo Municipal:  

a) A confirmação/ratificação do sobredito Despacho n.º 01/GP/2015; 

b) Em harmonia aprovar o Protocolo em anexo a celebrar entre este Município de Reguengos de Monsaraz e a DGEstE – 

Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares; 

c) Determinar às subunidades orgânicas de Aprovisionamento e de Educação do Município de Reguengos de Monsaraz a 

adoção dos legais procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação 

camarária que vier a recair sobre a presente proposta.” 

Outrossim, o Despacho n.º 01/GP/2015, que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------  

“DESPACHO N.º 01/GP/2015 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS ALUNOS DAS ESCOLA BÁSICA N.º 1 DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

José Gabriel Paixão Calixto, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, no uso dos legais poderes, 

prerrogativas de competências que lhe vão atribuídas, designadamente, pelo estatuído no n.º 3 do artigo 35º, do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, que aprovou, entre outros, o Regime Jurídico das Autarquias Locais, e,  

Considerando: 

- Que os Estados Partes, tendo em conta as condições nacionais e na medida dos seus meios, tomam as medidas adequadas 

para ajudar os pais e outras pessoas que tenham a criança a seu cargo a realizar este direito e asseguram, em caso de 

necessidade, auxílio material e programas de apoio, nomeadamente no que respeita à alimentação, vestuário e alojamento; 

- O interesse público e os direitos elementares das crianças no que concerne ao acesso à alimentação 

- Que o acesso a refeições escolares está regulado pelo Decreto-Lei n.º 55/2009 de 2 de março, e pelo disposto no Despacho 

Anual da ASE; 

- Que o Município de Reguengos de Monsaraz tem contratualizadas as refeições escolares para o período letivo 2014/2015 e 

2015/2016 com a empresa GERTAL para o pré-escolar e 1.º ciclo do ensino básico; 

- Que existem dificuldades logísticas e que não existem possibilidades funcionais por parte da DGESTE no fornecimento das 

refeições para a Escola Básica n.º 1 de Reguengos de Monsaraz no período entre janeiro e dezembro de 2015; 

- Que a Escola Básica n.º 1 de Reguengos de Monsaraz integra a Rede Escolar do Município de Reguengos de Monsaraz, no 

âmbito do contrato de transferência de competências datado de 16 de setembro de 2008; 

- Que a cozinha central do contrato com Município de Reguengos de Monsaraz e a GERTAL se encontra localizada na Escola 

Básica n.º1 de Reguengos de Monsaraz; 

- Que existe a vontade e as condições para se assegura o normal funcionamento dos serviços de refeições da Escola Básica n.º 

1 de Reguengos de Monsaraz;  

- Os basilares princípios da legalidade, da autonomia local, da descentralização e desconcentração de competências, da 

subsidiariedade, da prossecução do interesse público, da desburocratização e da necessária eficiência pública, inerentes, porque 
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intrínsecos, a um moderno estado de Direito democrático. 

DETERMINA 

a) O fornecimento das refeições escolares aos alunos da Escola Básica n.º 1 de Reguengos de Monsaraz, da responsabilidade 

da DGESTE, com efeitos reportados a 2 de janeiro de 2015; 

b) A adoção dos legais procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da presente 

deliberação junto à DGESTE; 

c) A submissão do presente ato administrativo à ratificação/confirmação da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, na 

primeira reunião a ocorrer após a data da sua prolação, em ordem ao preceituado na alínea g), do n.º1, do artigo 33.º, do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.” 

E, também o sobredito Protocolo de fornecimento de refeições escolares, ora transcrito: ------------------------------------------  

“DIREÇÃO-GERAL DOS ESTABELECIMENTOS ESCOLARES  

E MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Protocolo de Fornecimento de Refeições Escolares a alunos do 2º e 3º ciclos do ensino básico 

O presente protocolo surge no âmbito da transferência de competências do MEC para os Municípios, das atribuições ao nível da 

Ação Social Escolar, nomeadamente da implementação de medidas de apoio socioeducativo, tais como a gestão de refeitórios e 

o fornecimento de refeições escolares, prevista no número 1 do artigo 7º do Decreto-Lei n.º 144/2008 de 28 de Julho, e do 

acordo efetuado com o Município de Reguengos de Monsaraz de assegurar a gestão do serviço de refeições de escolas com 

alunos do 2º e 3º ciclos do ensino básico, constantes da lista anexa. 

O acesso a refeições escolares está regulado pelo Decreto-Lei n.º 55/2009 de 2 de março, e pelo disposto no Despacho Anual 

da ASE estando prevista a responsabilidade do MEC na comparticipação das despesas da alimentação dos alunos dos 2º, 3º 

Ciclos e do Ensino Secundário. O enquadramento legal em referência define o custo das refeições para os alunos posicionados 

no escalão A, B e para os restantes alunos verificando-se a necessidade de a DGESTE ressarcir o Município de Reguengos de 

Monsaraz com a verba correspondente à diferença entre os valores pagos pelos alunos e o custo efetivo das refeições, nos 

termos da legislação em referência. 

O protocolo que agora se formaliza contem os termos que regulam os direitos e deveres de cada uma das partes celebrando-se 

entre: 

A Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares (DGEstE), com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, 

representada por João Manuel Tavares Passarinho, Delegado Regional de Educação da Região de Lisboa e Vale do Tejo, como 

primeiro outorgante; 

e 

O Município de Reguengos de Monsaraz, com o número de pessoa coletiva n.º 507040589, representado por José Gabriel 

Paixão Calixto, Presidente da Câmara, como segundo outorgante. 

Cláusula primeira 

(Objeto do Protocolo) 
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O presente protocolo tem por objeto o estabelecimento dos termos e condições em que os outorgantes se comprometem a 

garantir o fornecimento de refeições aos alunos do 2º e 3º Ciclos do Ensino Básico no refeitório indicado no anexo I, que dele faz 

parte integrante. 

Cláusula segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

O Município de Reguengos de Monsaraz assume a função de entidade gestora do serviço de refeições, comprometendo-se a: 

1. Fornecer refeições equilibradas, sendo cumpridas todas as normas e procedimentos exigidos no âmbito da qualidade, 

higiene e segurança alimentar, nomeadamente os estipulados pela circular n.º 3/DSEEAS/DGE/2013, de 2 de agosto, da 

Direção Geral da Educação- “Orientações sobre ementas e refeitórios escolares - 2013/2014”. 

2. Exercer um controlo direto da gestão do fornecimento das refeições, traduzido no acompanhamento local do funcionamento 

do serviço e na fiscalização do cumprimento das normas aplicáveis, nomeadamente a implementação do HACCP e de 

outras normas legais exigíveis. 

3. Prestar o serviço de refeições às horas estabelecidas (3) nas instalações determinadas (4) aos alunos (2) dos 

estabelecimentos de educação e ensino (1) referidos no anexo I, durante o ano letivo, de acordo com o calendário escolar. 

4. Disponibilizar as refeições ao valor unitário estabelecido contratualmente com o fornecedor de refeições confecionadas, que 

se encontra referido no anexo I. 

5. Permitir, através da Direção do Agrupamento, o acompanhamento da prestação do serviço de refeições e o acesso a 

informação sobre o mesmo, incluindo o contrato estabelecido. 

Cláusula terceira 

(Obrigações do Primeiro Outorgante) 

A DGEstE assume a despesa do serviço de refeições dos alunos de acordo como o estipulado no Decreto-Lei n.º 55/2009 de 2 

de março, comprometendo-se a: 

1. Disponibilizar informação sobre as refeições consumidas nas escolas e sobre as verbas que são transferidas mensalmente 

do agrupamento para a autarquia, correspondentes ao pagamento de refeições de alunos, funcionários e professores. Esta 

informação é registada pelo agrupamento e disponibilizada através de uma aplicação eletrónica designada REVVASE 

(Registo Eletrónico de Verbas e Valores da Ação Social Escolar) ou por informação que circule entre as partes. 

2. Transferir para o Município de Reguengos de Monsaraz o valor que resulta da diferença entre o custo das refeições servidas 

aos alunos dos estabelecimentos de educação e ensino, de acordo com o valor referido no n.º 4 da cláusula segunda, e os 

valores transferidos pela escola, procedendo a este acerto no final de cada período escolar. Estes valores são determinados 

tendo como suporte o número de refeições introduzidas na aplicação REVVASE, sendo deduzido o valor da verba paga 

pelos utentes. 

3. A entregar ao Município de Reguengos de Monsaraz, através do agrupamento de escolas, as verbas recebidas por este, 

inerentes ao pagamento das refeições encomendadas. 

Cláusula quarta 

(Situações Omissas) 
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As situações omissas serão resolvidas por acordo entre os outorgantes. 

Cláusula quinta 

(Vigência) 

1. O presente protocolo tem efeitos a partir de janeiro de 2015, sendo atualizado sempre que se verifique necessário por 

alteração dos valores contratuais ou por acordo dos outorgantes. 

2. Em face de circunstâncias supervenientes, designadamente por motivos de variação significativa do número de utentes e de 

atividades desenvolvidas, por alterações legislativas ou decorrentes do contrato de fornecimento estabelecido com a 

empresa prestadora do serviço de refeições, em função de outras comparticipações financeiras (públicas ou privadas) 

destinadas a prosseguir os objetivos propostos, a vigência do protocolo poderá depender de revisão dos termos acordados 

entre os outorgantes. 

3. O presente protocolo pode ser denunciado por qualquer dos outorgantes, justificadamente e por escrito, com a antecedência 

mínima de 60 dias. 

Por estarem de acordo com o presente clausulado, vai o mesmo ser assinado em duplicado, ficando um exemplar na posse de 

cada outorgante, extraindo-se cópias para conhecimento do agrupamento de escolas constante do anexo I. 

Anexo I 

Escola(s) 
Nº máximo de 

alunos abrangidos 
diariamente 

Horário 
da 

refeição 

Local (fornecimento das 
refeições) 

Nome da empresa que 
fornece as 

refeições/gestão direta 

Preço 
unitário da 
refeição (*) 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) 

Escola Básica n.º 1 de 
Reguengos de Monsaraz 

200 12h-14h 
Refeitório da Escola Básica 

n.º 1 de Reguengos de 
Monsaraz 

GERTAL 1,45 € 

(*) - O preço unitário da refeição estabelecido contratualmente é de um euro e quarenta e cinco cêntimos.” 

Apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: -------------------  

a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 35/GP/2015; -------------------------------------------------------------------------------------  

b) Confirmar / ratificar o sobredito Despacho n.º 01/GP/2015 e, em consonância, aprovar a celebração do Protocolo de 

Fornecimento de Refeições aos alunos (2.º e 3.º ciclos do ensino básico) da Escola Básica n.º 1 de Reguengos de 

Monsaraz entre este Município de Reguengos de Monsaraz e a DGEstE – Direção Geral dos Estabelecimentos 

Escolares; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

c) Determinar às subunidades orgânicas de Educação e de Contabilidade e Património a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos, financeiros e materiais indispensáveis à execução da presente deliberação.--------  

Isenção de Taxas de Ocupação Mensal da Loja n.º 1 do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto deu conta da Proposta n.º 36/GP/2015, por si 

firmada em 30 de março, p.p., referente à isenção de taxas de ocupação mensal da loja n.º 1 do Mercado Municipal de 

Reguengos de Monsaraz; proposta ora transcrita: ---------------------------------------------------------------------------------------------  
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“PROPOSTA N.º 36/GP/2015 

ISENÇÃO DE TAXAS DE OCUPAÇÃO MENSAL DA LOJA N.º 1 DO MERCADO MUNICIPAL DE REGUENGOS DE 

MONSARAZ  

Considerando: 

 Que o direito de ocupação da loja n.º 1 do Mercado Municipal de Reguengos de Monsaraz foi atribuído na reunião ordinária 

da Câmara Municipal de 29 de outubro de 2014, a José Manuel Cardoso Pires, na sequência do procedimento publicitado 

pelo Edital n.º 6/TLS/2014, de 1 de outubro;  

 Que no momento da atribuição a referida loja n.º 1 encontrava-se a necessitar de obras de conservação e manutenção para 

que pudesse ser afeta a qualquer atividade comercial ou de prestação de serviços; 

 Que os custos para as obras de conservação e manutenção supra referidas foram estimados pelos serviços municipais em 

1.100€ (mil e cem euros), conforme comunicação interna do Serviço de Produção e Manutenção, anexa à presente proposta 

e que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os legais efeitos; 

 Que no momento da atribuição da loja não se mostrou possível os serviços municipais,  face ao elevado número de 

trabalhos que tinham em curso e agendados, realizarem, de imediato, as obras necessárias na loja n.º 1 do Mercado 

Municipal; 

 Que o explorador mostrou-se disponível, face à urgência na abertura do espaço comercial, para proceder à realização das 

obras necessárias sob orientação dos serviços municipais e dentro da estimativa de custos por estes efetuada;  

 Que a Loja n.º 1 do Mercado Municipal iniciou a sua atividade, abrindo ao público, no dia 24 de fevereiro do correente ano de 

2015; 

 Que o valor da taxa de ocupação mensal da loja é, nos termos do n.º 1 do artigo 47.º da Tabela de Taxas, Tarifas e Preços 

do Município de Reguengos de Monsaraz, de 103, 90€; 

 Que, nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do Regulamento de Taxas, Tarifas e Preços do Município de Reguengos de 

Monsaraz, do n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, das alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 25.º e da alínea 

ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta 

da Câmara, conceder isenções totais ou parciais de taxas municipais, 

Termos em que se propõe ao órgão executivo: 

A) Que aprove a proposta de isenção de taxas de ocupação mensal da loja n.º 1 do Mercado Municipal de Reguengos de 

Monsaraz, a favor de José Manuel Cardoso Pires, durante o período de 11 meses, com início em março de 2015 e termo em 

janeiro de 2016 (inclusive) e a submeta a aprovação da Assembleia Municipal, órgão competente para a sua aprovação final, 

nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do Regulamento de Taxas, Tarifas e Preços do Município de Reguengos de Monsaraz, do 

n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, das alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 25.º e da alínea ccc) do n.º 1 

do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

B) Que seja determinado às Subunidades Orgânicas Taxas e Licenças e Contabilidade e Património a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que recair 

sobre a presente proposta.” 
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Ponderado, apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ---  

a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 36/GP/2015; -------------------------------------------------------------------------------------  

b) Em consonância, aprovar a isenção de taxas de ocupação mensal da loja n.º 1 do Mercado Municipal de Reguengos 

de Monsaraz, a favor de José Manuel Cardoso Pires, durante o período de 11 meses, com início em março de 2015 e 

termo em janeiro de 2016:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

c) Submeter a presente deliberação à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do 

Regulamento de Taxas, Tarifas e Preços e ainda do n.º 2 do artigo 16.º, da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro, das 

alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 25.º e da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; -----  

d) Determinar às subunidades orgânicas de Taxas e Licenças e de Contabilidade e Património a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da presente deliberação. ----------  

Pagamento em Prestações requerido por Maria do Rosário Sardinha – Preço pela Utilização  

de Viaturas, Máquinas e Outros Equipamentos Municipais 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, José Gabriel Paixão Calixto deu conta da Proposta n.º 37/GP/2015, por si 

firmada em 30 de março, p.p., referente ao pagamento em prestações, do preço pela utilização de viatura, máquina e 

equipamentos municipais para corte de palmeira, requerido por Maria do Rosário Sardinha; proposta ora transcrita: ------  

“PROPOSTA N.º 37/GP/2015 

PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES REQUERIDO POR MARIA DO ROSÁRIO SARDINHA -  PREÇO PELA UTILIZAÇÃO DE 

VIATURAS, MÁQUINAS E OUTROS EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS  

Considerando que: 

 Por requerimento apresentado em 3/3/2015, junto da Subunidade Orgânica Balcão Único, veio Maria do Rosário Sardinha, 

solicitar o pagamento do preço pela utilização de viaturas, máquinas e outros equipamentos municipais, no valor de € 170,27 

(cento e setenta euros e vinte e sete cêntimos), em 3 prestações mensais, alegando dificuldades económicas para efetuar o 

pagamento na totalidade; 

 Nos termos do artigo 28.º do Regulamento e Tabela de Taxas, Tarifas e Preços do Município de Reguengos de Monsaraz, 

pode a Câmara Municipal autorizar o pagamento de taxas, tarifas e preços em prestações mensais e sucessivas, desde que 

se encontrem reunidas as condições para o efeito, designadamente, a comprovação que a situação económico-financeira do 

requerente não lhe permite efetuar o pagamento integral da dívida de uma só vez; 

 Nos termos do mesmo preceito regulamentar, para instrução do pedido o requerente deverá juntar os documentos elencados 

no n.º 2 do artigo 28.º do Regulamento; 

 Em caso de deferimento do pedido, o valor de cada prestação mensal corresponderá ao total da dívida, dividido pelo número 

de prestações autorizado, acrescendo a cada prestação os juros de mora, à taxa legal, contados sobre o respetivo montante 

desde o termo do prazo para pagamento voluntário até à data de pagamento efetivo de cada prestação (cfr. n.º 3 do artigo 
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28.º do Regulamento); 

 Nos termos do n.º 4 do artigo 28.º do Regulamento, as prestações são mensais, devendo o respetivo pagamento ser 

efetuado até ao dia 8 de cada mês; 

 A falta de pagamento de uma das prestações implica o vencimento das restantes, dando lugar à virtualização da dívida, com 

a emissão da correspondente certidão de dívida; 

 Salvo disposição legal em contrário, ou por decisão do órgão executivo, o número de prestações mensais não poderá ser 

superior a 24 e o valor de cada uma não poderá ser inferior a €100 (cem euros) no momento da autorização; 

 Da declaração de rendimentos apresentada pela requerente referente ao ano de 2013, resulta um rendimento global de € 

5.857,12; 

 Da certidão do serviço de finanças, também apesentada pela requerente, resulta que se encontra registado em nome da 

requerente um imóvel sito no concelho de Reguengos de Monsaraz; 

 Atendendo aos rendimentos do agregado familiar da requerente, mostra-se adequado a fixação de três prestações para 

pagamento do preço pela utilização de viaturas, máquinas e outros equipamentos municipais, nos termos requeridos (três 

prestações no valor individual de € 56,76);  

Termos em que se propõe ao órgão executivo: 

A) Que autorize o pagamento do preço pela utilização de viaturas, máquinas e outros equipamentos municipais no valor de € 

170, 27 (cento e setenta euros e vinte e sete cêntimos) em três prestações mensais no valor de € 56,76 (cinquenta e seis 

euros e setenta e seis cêntimos) cada uma, acrescidas dos juros de mora à taxa legal, contados sobre o respetivo montante 

desde o termo do prazo para pagamento voluntário até à data do pagamento efetivo de cada uma das prestações; 

B) Que seja determinado às Subunidades Orgânicas Taxas e Licenças e Contabilidade e Património a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que recair 

sobre a presente proposta.” 

Ponderado, apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ---  

a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 37/GP/2015; -------------------------------------------------------------------------------------  

b) Em consonância, aprovar o pagamento do preço pela utilização de viatura, máquina e equipamentos municipais no 

valor de € 170,27 (cento e setenta euros e vinte e sete cêntimos), em três prestações mensais de € 56,76 (cinquenta e 

seis euros e setenta e seis cêntimos), acrescidas dos juros de mora à taxa legal e demais termos consignados; -----------  

c) Determinar às subunidades orgânicas de Taxas e Licenças e de Contabilidade e Património a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos, financeiros e materiais inerentes à cabal e integral execução da presente 

deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Contrato de Prestação de Serviços por Tarefa - Eletricista 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, Manuel Lopes Janeiro deu conta da Proposta n.º 12/VP/2015, por si 
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firmada em 30 de março, p.p, atinente à celebração de contrato de prestação de serviços de eletricista; proposta ora 

transcrita: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“PROPOSTA N.º 12/VP/2015 

CONTRATO PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS POR TAREFA – ELECTRICISTA 

Considerando: 

 Os princípios basilares da legalidade, da autonomia local, da prossecução do interesse público, da necessária eficiência e 

eficácia da administração pública, principios inerentes, porque intrínsecos, a um moderno Estado de Direito Democrático; 

 O amplo leque de políticas públicas, atribuições, competências e tarefas consagradas e imputadas, no nosso ordenamento 

jurídico, ao Munícipio de Reguengos de Monsaraz e aos respectivos orgãos autárquicos;  

 A necessidade de contratar os serviços de um electricista, em regime de tarefa, com vista a assegurar o acompanhamento 

das atividades e eventos da Cidade Europeia do Vinho 2015; 

 Que no universo de trabalhadores do município não existem colaboradores para o exercício da atividade a contratar; 

 Que, nos termos dos n.º 5 e 12.º do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 dezembro, a celebração ou renovação de 

contratos de aquisição de serviços carece de parecer prévio vinculativo do Executivo Municipal, o qual depende da 

verificação dos requisitos previstos nas alíneas a) e c) do n.º 6 do citado artigo, bem como da alínea b) do mesmo número, 

com as devidas adaptações, ou seja:  

a) verificação do disposto no n.º 2, do artigo 32.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), e no decreto Lei n.º 

47/2013, 5 de abril, alterado pela Lei n.º 66/2013, de 27 agosto, e da  inexistência de pessoal em situação de 

requalificação apto para o desempenho das funções subjacentes à contratação em causa; 

b) confirmação do cabimento orçamental; 

c) verificação do cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 75.º da Lei de Orçamento de Estado para o ano de 2015. 

 Requisitos estes que se encontram preenchidos, conforme se demonstra: 

a) estamos perante a prestação de trabalho autónomo, não se encontrando sujeito à disciplina ou direção da Autarquia, 

nem impondo o cumprimento de qualquer horário de trabalho, não se tratando, portanto, de trabalho subordinado e não 

sendo adequado o recurso a qualquer vículo de emprego público; 

b) inexiste pesssoal em situação de requalificação apto ao desempenho da atividade em causa conforme se atesta pela 

resposta da Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central (CIMAC) de 31/03/2015 e pela declaração da Divisão de 

Administração Geral de 31/03/2015. 

Nos termos do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, não pode ser iniciado qualquer procedimento 

para a contratação de prestação de serviços antes de executado procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 

em situação de requalificação para as funções em causa. A tramitação do procedimento prévio veio a ser regulamentado 

pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, a qual estabelece a necessidade de consulta prévia ao INA para a 

verificação da existência de trabalhadores em situação de requalificação. No entanto, a solução interpretativa uniforme 

aprovada em reunião de coordenação jurídica realizada em 15 de maio de 2014, e homologada pelo Senhor Secretário 
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de Estado da Administração Local, consagrou o entendimento que as autarquias locais não têm de consultar a Direção – 

Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de 

trabalhadores em situação de requalificação, uma vez que o exercício das competências previstas para a entidade 

gestora do sistema de requalificação cabe, nas autarquias locais, a uma entidade gestora da requalificação (EGRA) a 

constituir no âmbito de cada área metropolitana e comunidade intermunicipal, e, caso as mesmas não se encontrem 

constituídas e em funcionamento, as autarquias locais são entidades gestoras subsidiárias. 

c) Declaração de cabimento orçamental emitida pela Subunidade Orgânica de Contabilidade e Património em 02/02/2015; 

 Que a Portaria a que se refere o n.º 1 do artigo 6.º, do Decreto-Lei n.º 209/2009, que regulará os termos e tramitação do 

parecer prévio ainda não foi publicada;  

 Que a alínea c), do n.º 1, do artigo 6.º, da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro (Lei dos Compromissos e Pagamentos em 

Atraso – LCPA), dispõe que a assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, está 

sujeita, no que respeita às entidades da administração local, a autorização prévia da Assembleia Municipal; 

 Que nos termos do n.º 19 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, nos contratos de aquisição de serviços 

que estejam sujeitos a autorização para assunção de encargos plurianuais deve o requerente juntar autorização obtida na 

instrução do pedido; 

 Que a Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz, na sua sessão de 12 de novembro de 2013, aprovou  a 

autorização prévia genérica para a assunção de compromissos plurianuais, cujos encargos não excedam o limite de € 

99.759,58. 

Somos a propor ao Executivo Municipal: 

a) Que, nos termos conjugados do disposto no n.º 1 do artigo 6.º, do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual 

redação, nos artigos 10.º e 32.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e nos n.ºs 5 e 12.º do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 dezembro, que aprovou a Lei de Orçamento de Estado para o ano de 2015, seja emitido parecer prévio 

vinculativo favorável à celebração de contrato de prestação de serviços de electricista, na modalidade de tarefa, para a 

prestação de serviços de electricista no âmbito do acompanhamento das atividades e eventos da cidade europeia do vinho, 

pelo periodo de 12 meses, com um valor valor total de € 12.000,00 (doze mil euros), a pagar em doze prestações mensais, 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor;  

b) Determinar à Subunidade Orgânica Aprovisionamento a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos 

indispensáveis à execução da presente deliberação.” 

Apreciado e discutido o assunto o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: -------------------------------------------------  

a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 12/VP/2015; -------------------------------------------------------------------------------------  

b) Em consonância, emitir parecer prévio vinculativo favorável à celebração de contrato de prestação de serviços de 

eletricista, na modalidade de tarefa, no âmbito do acompanhamento das atividades e eventos da Cidade Europeia do 

Vinho, pelo período de 12 meses, com um valor total de € 12.000,00 (doze mil euros), acrescido de IVA à taxa legal em 

vigor, se legalmente previsto, a pagar em 12 prestações mensais de 1.000,00 (mil euros) cada, e nos exatos termos 
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consignados; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

c) Determinar à subunidade orgânica de Aprovisionamento a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos, 

materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução da presente deliberação. ---------------------------------------------  

Contrato de Prestação de Serviços por Tarefa - Calceteiro 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, Manuel Lopes Janeiro deu conta da Proposta n.º 13/VP/2015, por si 

firmada em 30 de março, p.p, atinente à celebração de contrato de prestação de serviços de calceteiro; proposta ora 

transcrita: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“PROPOSTA N.º 13/VP/2015 

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TAREFA – CALCETEIRO 

Considerando: 

 Os princípios basilares da legalidade, da autonomia local, da prossecução do interesse público, da necessária eficiência e 

eficácia da administração pública, principios inerentes, porque intrínsecos, a um moderno Estado de Direito Democrático; 

 O amplo leque de políticas públicas, atribuições, competências e tarefas consagradas e imputadas, no nosso ordenamento 

jurídico, ao Munícipio de Reguengos de Monsaraz e aos respectivos orgãos autárquicos;  

 A necessidade de contratar um calceteiro, em regime de tarefa, tendo em atenção a quantidade de pavimento de calçada 

existente no Município, e a consequente manutenção e requalificação, sobretudo ao nível das praças e arruamentos;  

 Que no universo de trabalhadores do município não existem colaboradores suficientes para o exercício da atividade a 

contratar;   

 Que, nos termos dos n.º 5  e 12.º do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 dezembro, a celebração ou renovação de 

contratos de aquisição de serviços carece de parecer prévio vinculativo do Executivo Municipal, o qual depende da 

verificação dos requisitos previstos nas alíneas a) e c) do n.º 6 do citado artigo, bem como da alínea b) do mesmo número, 

com as devidas adaptações, ou seja:  

a) verificação do disposto no n.º 2, do artigo 32.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), e no decreto Lei n.º 

47/2013, 5 de abril, alterado pela Lei n.º 66/2013, de 27 agosto, e da  inexistência de pessoal em situação de 

requalificação apto para o desempenho das funções subjacentes à contratação em causa; 

b) confirmação do cabimento orçamental; 

c) verificação do cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 75.º da Lei de Orçamento de Estado para o ano de 2015. 

 Requisitos estes que se encontram preenchidos, conforme se demonstra: 

a) estamos perante a prestação de trabalho autónomo, não se encontrando sujeito à disciplina ou direção da Autarquia, 

nem impondo o cumprimento de qualquer horário de trabalho, não se tratando, portanto, de trabalho subordinado e não 

sendo adequado o recurso a qualquer vículo de emprego público; 

b) inexiste pesssoal em situação de requalificação apto ao desempenho da atividade em causa conforme se atesta pela 
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resposta da Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central (CIMAC) de 31/03/2015 e pela declaração da Divisão de 

Administração Geral de 31/03/2015. 

Nos termos do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, não pode ser iniciado qualquer procedimento 

para a contratação de prestação de serviços antes de executado procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 

em situação de requalificação para as funções em causa. A tramitação do procedimento prévio veio a ser regulamentado 

pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, a qual estabelece a necessidade de consulta prévia ao INA para a 

verificação da existência de trabalhadores em situação de requalificação. No entanto, a solução interpretativa uniforme 

aprovada em reunião de coordenação jurídica realizada em 15 de maio de 2014, e homologada pelo Senhor Secretário 

de Estado da Administração Local, consagrou o entendimento que as autarquias locais não têm de consultar a Direção – 

Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de 

trabalhadores em situação de requalificação, uma vez que o exercício das competências previstas para a entidade 

gestora do sistema de requalificação cabe, nas autarquias locais, a uma entidade gestora da requalificação (EGRA) a 

constituir no âmbito de cada área metropolitana e comunidade intermunicipal, e, caso as mesmas não se encontrem 

constituídas e em funcionamento, as autarquias locais são entidades gestoras subsidiárias. 

c) Declaração de cabimento orçamental emitida pela Subunidade Orgânica de Contabilidade e Património em 02/02/2015; 

 Que a Portaria a que se refere o n.º 1 do artigo 6.º, do Decreto-Lei n.º 209/2009, que regulará os termos e tramitação do 

parecer prévio ainda não foi publicada;  

 Que a alínea c), do n.º 1, do artigo 6.º, da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro (Lei dos Compromissos e Pagamentos em 

Atraso – LCPA), dispõe que a assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, está 

sujeita, no que respeita às entidades da administração local, a autorização prévia da Assembleia Municipal; 

 Que nos termos do n.º 19 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, nos contratos de aquisição de serviços 

que estejam sujeitos a autorização para assunção de encargos plurianuais deve o requerente juntar autorização obtida na 

instrução do pedido; 

 Que a Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz, na sua sessão de 12 de novembro de 2013, aprovou  a 

autorização prévia genérica para a assunção de compromissos plurianuais, cujos encargos não excedam o limite de € 

99.759,58. 

Somos a propor ao Executivo Municipal: 

a) Que, nos termos conjugados do disposto no n.º 1 do artigo 6.º, do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual 

redação, nos artigos 10.º e 32.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e nos n.ºs 5 e 12.º do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 dezembro, que aprovou a Lei de Orçamento de Estado para o ano de 2015, seja emitido parecer prévio 

vinculativo favorável à celebração de contrato de prestação de serviços de calceteiro, na modalidade de tarefa, com, José 

Miguel Freire Moura, residente na Rua António Almeida Rico, n. 13, em 7220-230 Monte de Trigo, para a prestação de 

serviços de calceteiro no âmbito do apoio às diversas obras de manutenção, conservação, e remodelação das diversas 

calçadas existentes no municipio, pelo periodo de 12 meses, com um valor a pagar mensalmente de € 1.150 (mil cento e 

cinquenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, num valor total anual associado de € 13.800,00 (treze mil e 

oitocentos euros);  

b) Determinar à Subunidade Orgânica Aprovisionamento a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos 
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indispensáveis à execução da presente deliberação.” 

Apreciado e discutido o assunto o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: -------------------------------------------------  

a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 13/VP/2015; -------------------------------------------------------------------------------------  

b) Em consonância, emitir parecer prévio vinculativo favorável à celebração de contrato de prestação de serviços de 

calceteiro, na modalidade de tarefa, com José Miguel Freire Moura, no âmbito de apoio às diversas obras de 

manutenção, conservação e remodelação das diversas calçadas existentes no município, pelo período de 12 meses, 

com um valor total associado de € 13.800,00 (treze mil e oitocentos euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se 

legalmente previsto, a pagar em 12 prestações mensais de € 1.150,00 (mil cento e cinquenta euros) cada, e nos exatos 

termos consignados; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

c) Determinar à subunidade orgânica de Aprovisionamento a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos, 

materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução da presente deliberação. ---------------------------------------------  

Atribuição do Cartão Social do Munícipe  

A senhora Vereadora, Joaquina Maria Patacho Conchinha Lopes Margalha deu conta da Proposta n.º 12/VJLM/2015, 

por si firmada em 30 de março, p.p., referente à Atribuição do Cartão Social do Munícipe; proposta ora transcrita: ---------  

“PROPOSTA N.º 12/VJLM/2015 

ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO SOCIAL DO MUNICÍPE 

Considerando, 

-Que o Cartão Social destina-se a apoiar a população sénior, bem como os portadores de deficiência ou reformados por invalidez 

e os agregados familiares em situação de carência socioeconómica; 

- Que, nos termos do disposto no n.º 1, do art. 5.º do Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe, podem ser 

beneficiários do Cartão Social do Munícipe, os cidadãos que residam no concelho de Reguengos de Monsaraz há, pelo menos 2 

anos e que se enquadrem numa ou mais situações: 

a) ter idade igual ou superior a 65 anos; 

b) ter deficiência ou incapacidade igual ou superior a 60%; 

c) ser reformado(a) por invalidez; 

d) pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica. 

- Que as pessoas indicadas nas alíneas a), b), e c), do n.º 1 do art.º 5.º do citado Regulamento, terão que estar cumulativamente 

em situação de carência socioeconómica (n.º 2, do art.º 5.º);  

- Que foram apresentados no Serviço de Ação Social, 8 (oito) requerimentos a solicitar a atribuição do Cartão Social e 

documentos necessários às análises das candidaturas, pelos seguintes munícipes: 
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1. Genoveva Maria Pateiro Silva; 

2. Miguel Costa Brites; 

3. Maria de Fátima Vieira dos Santos Duarte; 

4. Alexandrina Cristina Vieira dos Santos Duarte; 

5. Antónia Cristina Vieira dos Santos Duarte; 

6. Carla de Jesus Vieira dos Santos Duarte; 

7. Miguel Monteiro da Silva Maia; 

8. Vera Cristina dos Santos Duarte Maia. 

- Que foram apresentados no Serviço de Ação Social, 2 (dois) requerimentos a solicitar a renovação do Cartão Social e 

documentos necessários à análise das candidaturas, pelos seguintes munícipes: 

1. Ana Maria Carapeto Nunes; 

2. Manuel Rodrigo Pereira Henriques. 

- Que o Serviço de Ação Social apreciou as candidaturas apresentadas para obtenção/renovação do Cartão Social do Munícipe, 

procedendo à organização e análise dos respetivos processos. 

Somos a propor ao Executivo Municipal:  

a) Nos termos do disposto no art.º 5.º e no art.º 13.º do Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe, a atribuição 

do Cartão Social, pelos fundamentos seguintes, aos munícipes: 

1. Genoveva Maria Pateiro Silva; 

2. Miguel Costa Brites; 

3. Maria de Fátima Vieira dos Santos Duarte; 

4. Alexandrina Cristina Vieira dos Santos Duarte; 

5. Antónia Cristina Vieira dos Santos Duarte; 

6. Carla de Jesus Vieira dos Santos Duarte; 

7. Miguel Monteiro da Silva Maia; 

8. Vera Cristina dos Santos Duarte Maia. 

b) Nos termos do disposto no art.º 5.º e no art.º 13.º do Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe, a renovação 

do Cartão Social, pelos fundamentos seguintes, aos munícipes: 

1. Manuel Rodrigo Pereira Henriques. 

c) Aprovar a proposta de indeferimento do pedido de renovação do cartão social, nos termos do art.º 14.º do Regulamento de 

Atribuição do Cartão Social do Munícipe, por falta de cumprimento do requisito previsto na alínea d), do n.º 1, do art.º 5.º, do 

Regulamento, conforme melhor se encontra fundamentado em relatório constante do processo, elaborado pelo Serviço de 
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Ação Social do Município de Reguengos de Monsaraz, que se encontra aqui reproduzido para todos os devidos e legais 

efeitos, do seguinte munícipe: 

1. Ana Maria Carapeto Nunes. 

d) Que seja determinada a realização de audiência escrita de interessados, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3, 

do art.º 14.º do Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe, conjugado com os artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo, concedendo-se um prazo não inferior a 10 dias úteis, aos munícipes cuja decisão lhes é 

desfavorável, para dizerem o que se lhes oferecer; 

e) Que seja determinado ao Serviço de Ação Social, do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução da deliberação que recair 

sob a presente proposta.” 

Ponderado, apreciado e discutido circunstanciadamente o assunto o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: ---  

a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 12/VJLM/2015; ----------------------------------------------------------------------------------  

b) Em consonância, aprovar a atribuição do Cartão Social de Munícipe aos munícipes constantes da referida proposta, 

nos exatos termos consignados; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

c) Aprovar a renovação do Cartão Social de Munícipe ao munícipe constante da referida proposta, nos exatos termos 

consignados; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

d) Aprovar o indeferimento de renovação do Cartão Social de Munícipe à munícipe constante da referida proposta, nos 

exatos termos consignados; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

e) Determinar a realização de audiência escrita de interessados, num prazo de 10 dias, nos termos e para os efeitos do 

disposto no n.º 3 do artigo 14.º do respetivo Regulamento, conjugado com os artigos 100.º e 101.º do Código do 

Procedimento Administrativo;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

f) Determinar ao serviço de Ação Social a adoção dos legais procedimentos e atos administrativos, financeiros e 

materiais indispensáveis à execução da presente deliberação. -----------------------------------------------------------------------------  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

O senhor Presidente da Câmara Municipal informou que nos termos do disposto no artigo 49.º da Lei nº. 75/2013, de 12 

de setembro, que estabeleceu, entre outros, o regime jurídico das autarquias locais, fixava-se o período de intervenção 

aberto ao público. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Não se verificou qualquer intervenção. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovação em Minuta 

A presente ata ficou lavrada, lida e aprovada em minuta, por unanimidade, no final da reunião de harmonia com o 
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preceituado no artigo 57.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece, entre outros, o regime jurídico das 

autarquias locais. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

E nada mais havendo a apreciar, o senhor Presidente da Câmara Municipal deu por encerrada a reunião. Eram doze 

horas e trinta minutos. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

________________________________________________________________________________________________ 

E eu __________________________________________________________ na qualidade de Secretário desta Câmara 

Municipal de Reguengos de Monsaraz lavrei, li e subscrevi a presente ata.  -----------------------------------------------------------  
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